
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2025.

(Do Sr. PEZENTI)

Solicita  informações  ao  Ministério  da
Fazenda,  relativas  à  execução  da
Medida  Provisória  nº  1.289,  de  24  de
fevereiro de 2025, que prevê a liberação
de  R$  4,1  bilhões  em  crédito
extraordinário  para  o  Plano  Safra
2024/2025.

Senhor Ministro,

Nos termos do artigo 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado

com o artigo 115 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa Excelência as seguintes informações relativas à execução da Medida

Provisória nº 1.289, de 24 de fevereiro de 2025, que prevê a liberação de R$

4,1 bilhões em crédito extraordinário para o Plano Safra 2024/2025:

1. Qual o montante dos R$ 4,1 bilhões previstos na Medida Provisória já foi

efetivamente liberado para concessão de crédito aos produtores rurais?

2. Quantos  empréstimos  já  foram  concedidos  até  o  momento  para

operações  de  custeio  agropecuário  e  no  âmbito  do  PRONAF?

Discrimine os dados por Estado.

3. Qual o percentual dos recursos já liberados que foram destinados para

custeio, investimento e comercialização?

4. Existe  previsão para  liberação do montante remanescente? Em caso

afirmativo, qual o cronograma estabelecido e quais as medidas adotadas

pelo governo para garantir  que os recursos cheguem aos produtores

sem atrasos?
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5. Qual o montante alocado em cada uma das linhas do Plano Safra 24/25

e qual o saldo remanescente para contratação nesse momento?

6. Quais os critérios utilizados para a priorização da liberação dos recursos

entre os diferentes segmentos do setor agropecuário?

JUSTIFICAÇÃO

A suspensão das contratações de crédito rural subvencionado gerou

grande  preocupação  entre  os  produtores  rurais,  que  dependem  desses

recursos  para  custear  a  safra,  adquirir  insumos  e  manter  suas  atividades

produtivas.

Em fevereiro, o governo editou a Medida Provisória nº 1.289/2025,

prevendo  a  liberação  de  R$  4,1  bilhões  para  retomar  o  financiamento

agropecuário.  No  entanto,  a  realidade  que  chega  do  campo  ainda  é  de

preocupação. Produtores relatam dificuldades no acesso ao crédito, processos

demorados e falta de clareza sobre quando e como os recursos chegarão até

eles. Sem esse suporte financeiro, muitos correm o risco de comprometer suas

safras, o que pode afetar toda a cadeia produtiva e a economia do país.

Diante  disso,  este  requerimento  de  informação  busca  esclarecer

pontos  essenciais  sobre  a  execução  desses  recursos.  Precisamos  saber

quanto  já  foi  efetivamente  liberado  e  distribuído,  quantos  produtores

conseguiram acessar o crédito e quais os critérios adotados para a priorização

dos empréstimos. Também é fundamental entender o cronograma de liberação

do montante remanescente e quais ações estão sendo tomadas para garantir

que os recursos cheguem aos produtores sem novos atrasos.

Sala das Sessões, em 26 de março de 2025.

Pezenti
Deputado Federal – MDB/SC *C
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